
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES.

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0113773-26.2012.815.2001 — 4ª Vara Cível da Capital
Relator : Dr. Marcos William de Oliveira - Juiz convocado para substituir o Des. Saulo 

Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Índice Construções e Incorporações Ltda.
Advogado : Helen Gleice Lopes Guedes (OAB/PB nº 13.903)
Apelado : Simone dos Santos Rodrigues
Advogado : Susana Lúcia Fernandes (OAB/PB nº 15.957)

AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  IMOBILIÁRIO.  INADIM-
PLÊNCIA. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. INCLUSÃO DE VALOR 
EXCESSIVO NA RENEGOCIAÇÃO. AUSÊNCIA DE ABATIMENTO 
DAS PARCELAS JÁ PAGAS. RENEGOCIAÇÃO ABUSIVA. PROCE-
DÊNCIA.  APELAÇÃO  CÍVEL.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

— A autora, no caso em exame, tem direito ao abatimento das parcelas já 
adimplidas  no  contrato  de  financiamento,  uma  vez  que  a  renegociação 
aconteceu de forma abusiva.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  antes 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado, por unanimidade, negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Índice  Construções  e 
Incorporações Ltda.  contra a sentença de fls.  94/97,  proferida pelo juízo da 4ª  Vara Cível da 
Capital que,  nos autos da presente  Ação de Revisão de Contrato  movida por  Simone dos Santos 
Rodrigues contra o ora apelante, julgou parcialmente procedente o pedido inicial,  para declarar 
abusiva a cláusula 2 do instrumento de renegociação de dívida (fls. 75/76), uma vez que não se 
operou  corretamente  os  cálculos  do  quantum  debeatur,  tendo  em  vista  que  desconsiderou  as 
prestações adimplidas,  devendo ser identificado eventual saldo devedor,  se existente,  através de 
liquidação por arbitramento, conforme art. 475-C, I, do CPC, seguindo-se os índices do contrato 
original.

Irresignada, a empresa apelante afirma (fls. 100/104) que houve pagamento 
de apenas 06 (seis) parcelas em dia e as demais em atraso, o que gerou encargos, que fez com que a 
dívida aumentasse,  além de que o financiamento foi  pactuado de forma que as parcelas seriam 
progressivas, o que era de ciência da ora apelada.

Contrarrazões às fls. 110/113, pela manutenção da sentença.



Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 
desprovimento do recurso (fls. 118/120).

É o relatório.

VOTO

Depreende-se  dos  autos  que  a  autora/apelada  firmou  contrato  de 
financiamento com a empresa ora apelante no ano de 2005, para aquisição de um terreno no valor 
de R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais), a ser pago através de um sinal de R$ 500,00 
(quinhentos reais), mais 70 (setenta) parcelas de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme cópia do 
contrato às fls. 26/27 e 73/74.

Porém, após o pagamento de 37 (trinta e sete) parcelas, foi realizada uma 
renegociação do valor  financiado,  em razão da dificuldade da ora apelada em adimplir  com as 
parcelas contratadas.

Ocorre que, já no ano de 2009, após o pagamento de pouco mais da metade 
das parcelas contratadas, o valor refinanciado foi de R$ 13.974,00 (treze mil, novecentos e setenta e 
quatro reais), ou seja, quase o mesmo valor contratado no início (fls. 75/76).

Como bem afirmou o juiz  a quo, "considerando que a autora havia pago  
mais da metade das prestações ao refinanciar o contrato, a olho nu e de plano se verifica que o  
valor exigido pela renegociação é abusivo e agride o disposto no art. 422 do Código Civil. A ré, em  
sua contestação, não nega textualmente que houve pagamento de 61 parcelas das 70 previstas no 
contrato (art. 302, parte final, do CPC). Sustenta, tão somente a existência de saldo devedor e,  
pasmem, na importância de R$ 14.031,20, em planilha realizada no mês de setembro de 2013 (v. fl.  
71), ou seja, a conta da autora não reduz nos cálculos da empresa promovida" (fl. 96). 

Dessa  forma,  a  apelante  violou  o  art.  51,  IV do  Código  de  Defesa  do 
Consumidor1, pois colocou a ora apelada em situação de desvantagem. 

Pois bem. A sentença não merece reforma.

Feitas  essas  considerações,  nego  provimento  ao  recurso  apelatório, 
mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento, Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (relator), Juiz convocado para 
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento, 
Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e o Exmo. Dr. Ricardo Vital de 
Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça 

1 Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de 
produtos e serviços que:
(...)
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem 
exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade;



convocada.

João Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível nº 0113773-26.2012.815.2001 — 4ª Vara Cível da Capital

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Índice  Construções  e 
Incorporações Ltda.  contra a sentença de fls.  94/97,  proferida pelo juízo da 4ª  Vara Cível da 
Capital que,  nos autos da presente  Ação de Revisão de Contrato  movida por  Simone dos Santos 
Rodrigues contra o ora apelante, julgou parcialmente procedente o pedido inicial,  para declarar 
abusiva a cláusula 2 do instrumento de renegociação de dívida (fls. 75/76), uma vez que não se 
operou  corretamente  os  cálculos  do  quantum  debeatur,  tendo  em  vista  que  desconsiderou  as 
prestações adimplidas,  devendo ser identificado eventual saldo devedor,  se existente,  através de 
liquidação por arbitramento, conforme art. 475-C, I, do CPC, seguindo-se os índices do contrato 
original.

Irresignada, a empresa apelante afirma (fls. 100/104) que houve pagamento 
de apenas 06 (seis) parcelas em dia e as demais em atraso, o que gerou encargos, que fez com que a 
dívida aumentasse,  além de que o financiamento foi  pactuado de forma que as parcelas seriam 
progressivas, o que era de ciência da ora apelada.

Contrarrazões às fls. 110/113, pela manutenção da sentença.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 
desprovimento do recurso (fls. 118/120).

É o relatório. Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 28 de junho de 2016.

Marcos William de Oliveira
Juiz convocado
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